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Primeira Câmara

Decisão

Processo nº 14049/2016 – TCE-MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Amarante do Maranhão – IPSMAM
Responsável: Gilsinéia Ribeiro Chaves
Beneficiário (a):  Irenilde dos Reis Sousa 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria por idade concedida pelo Instituto de Previdência Social do Município de Amarante do
Maranhão à Irenilde dos Reis Sousa. Ausência de assinatura do requerimento de aposentadoria e número de
autuação do Processo que a originou. Devolução dos autos à origem, dissentindo do Ministério Público
junto a este Tribunal.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 961/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a aposentadoria por idade, com proventos proporcionais ao
tempo de contribuição, concedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Amarante do Maranhão – IPSMAM à Irenilde dos Reis Sousa, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Amarante do Maranhão – MA, conforme Portaria nº
011/2013, datado de 01 de agosto de 2013, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, DISSENTINDO do Parecer nº 502/2022/ GPROC1/JCV, do Ministério Público de
Contas, decidem que os autos sejam devolvidos ao Órgão de Origem, em razão da impossibilidade desta Corte
deContas em apreciar a concessão do benefício de aposentadoria, por se verificar a existência de vício insanável
nos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros, Raimundo Oliveira Filho (Presidente), Marcelo Tavares Silva (Relator), os
Conselheiros-Substitutos, Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e a Procuradora de Contas, Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
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Relator
Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 14098/2016 – TCE-MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Amarante do Maranhão
Responsável: Gilsinéia Ribeiro Chaves
Beneficiário (a):  Maria das Graças Dantas Ribeiro 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria por idade concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Amarante
do Maranhão à Maria das Graças Dantas Ribeiro. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 962/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria por idade, com proventos proporcionais ao
tempo de contribuição, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Amarante do
Maranhão à Maria das Graças Dantas Ribeiro, no Cargo de Professora Nível II, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, conforme consta na Portaria nº 004 de 20 de maio de 2014, os Conselheiros Integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária,por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3139/2022/ GPROC3/PHAR,
doMinistério Público de Contas, decidem pelo registro tácito do ato de aposentadoria aqui tratada, com base em
tesefixada em sede de repercussão geral pelo STF no RE 636.553/RS (Tema 445) e, ainda, nos termos do art. 1º
da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Raimundo Oliveira Filho (Presidente), Marcelo Tavares Silva (Relator), os
Conselheiros-Substitutos, Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e a Procuradora de Contas, Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 5239/2018 – TCE-MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Marco Magno Barbosa Gonçalves de Jesus Júnior
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Reforma, ex-officio, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV ao CABO PM Marco Magno Barbosa Gonçalves de Jesus Júnior. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP-TCE/ MA Nº 966/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a reforma, ex-officio, concedida pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV ao CABO PM Marco Magno Barbosa Gonçalves
de Jesus Júnior, Matrícula 0002124543, com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio,
pertencente ao Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, conforme consta no Ato nº
53/2018, de 12 de março de 2018, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 112/2022/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade da reforma, ex-officio, aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de
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Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros, Raimundo Oliveira Filho (Presidente), Marcelo Tavares Silva (Relator), os
Conselheiros-Substitutos, Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e a Procuradora de Contas, Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 2059/2017 – TCE-MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Clenair Castro Pinheiro
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão à
Clenair Castro Pinheiro. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 963/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à concessão de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais, com paridade, pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão à Clenair
Castro Pinheiro, Matrícula 0000825430, no Cargo de Professor III, Classe C, Referência 006, Grupo Educação,
SubgrupoMagistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, conforme
consta no Ato nº 2966/2016, datado de 20 de dezembro de 2016, os Conselheiros Integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2391/2021/GPROC3/PHAR, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade do ato de aposentadoria aqui tratada, para que seja
determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6
de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros, Raimundo Oliveira Filho (Presidente), Marcelo Tavares Silva (Relator), os
Conselheiros-Substitutos, Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e a Procuradora de Contas, Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 9461/2019 – TCE-MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Maria dos Milagres Ferreira de Castro
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Pensão concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV à Maria
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dos Milagres Ferreira de Castro. Legalidade e registro do ato.
DECISÃO CP-TCE/ MA Nº 969/2022

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a pensão previdenciária, sem paridade, concedida pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV à Maria dos Milagres Ferreira de
Castro, companheira do ex-segurado o Jose Hamilton Carvalho de Oliveira, aposentado no cargo de Oficial de
Justiça, Classe C, Padrão 15, Matrícula nº 00382872-00, do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, cujo
óbito ocorreu 13.06.2019, conforme consta no ato datado de 27 de agosto de 2019, os Conselheiros Integrantes
daPrimeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária,por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3223/2022/ GPROC3/PHAR,
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da pensão aqui tratada, para que seja determinado o
seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de
2005.
Presentes à sessão os Conselheiros, Raimundo Oliveira Filho (Presidente), Marcelo Tavares Silva (Relator), os
Conselheiros-Substitutos, Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e a Procuradora de Contas, Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 1801/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): José Júlio Caldas Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria por invalidez, com proventos integrais e com paridade, concedida a José Júlio Caldas Silva,
servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CP–TCE Nº 988/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por invalidez, com proventos integrais e
com paridade, de José Júlio Caldas Silva, no cargo de Professor III, Classe A, Referência 001, Grupo Educação,
SubgrupoMagistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada
pelo Ato nº 2631, de 18 de dezembro de 2015, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica– TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o
Parecer nº 3148/2022/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da
referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução
TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente da Primeira Câmara) e Marcelo
Tavares Silva e os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
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Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 8038/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social do Município de Açailândia - IPSEMA
Responsável: Josane Maria Sousa Araújo
Beneficiário(a): Maria das Graças Lima dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais, concedida a Maria das Graças Lima dos
Santos, servidor(a) da Secretaria Municipal de Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CP–TCE Nº 990/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária por idade, com proventos
proporcionais,de Maria das Graças Lima dos Santos, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais A-7, do quadro de
pessoal da Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Decreto nº 456, de 02 de fevereiro de 2016,
expedido pelo Instituto de Previdência Social do Município de Açailândia - IPSEMA, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 3149/2022/ GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente da Primeira Câmara) e Marcelo
Tavares Silva e os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 11478/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon-IPMT
Responsável: Raimundo Alves Lima
Beneficiário(a): Nilza da Silva Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, concedida a Nilza da
Silva Sousa, servidor(a) da Secretaria Municipal de Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CP–TCE Nº 991/2022
Vistos,relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos
integrais e com paridade, de Nilza da Silva Sousa, no cargo de Professora, do quadro de pessoal da Secretaria
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Municipal de Educação, outorgada pela Portaria nº 017, de 01 de fevereiro de 2016, expedida pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon-IPMT, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade
e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 604/2022/ GPROC1/JCV do Ministério Público
de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como
no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente da Primeira Câmara) e Marcelo
Tavares Silva e os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 4230/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Barreirinhas/MA
Responsável: Antonio Caldas Santos
Beneficiário(a): Mirian Carvalho Leal
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, concedida a Mirian
Carvalho Leal, servidor(a) da Secretaria Municipal de Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CP–TCE Nº 989/2022
Vistos,relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos
integraise com paridade, de Mirian Carvalho Leal, no cargo de Professora, Nível Superior, do quadro de pessoal
da Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Decreto nº 138, de 14 de janeiro de 2016, expedido pelo
Institutode Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Barreirinhas/MA, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade
e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 3209/2022/ GPROC3/PHAR do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral,
bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente da Primeira Câmara) e Marcelo
Tavares Silva e os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
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Procuradora de Contas

Processo nº 13785/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Caxias
Responsável: Anísio Vieira Chaves Neto
Beneficiário(a): Francisca Borges Gomes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, concedida a Francisca Borges
Gomes, servidor(a) da Secretaria Municipal de Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CP–TCE Nº 993/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Francisca Borges Gomes, no cargo de Professor Classe D, Nível IV, do quadro de
pessoal da Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Ato nº 082, de 13 de setembro de 2016, expedido
pelo Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Caxias, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104,
§1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 3174/2022/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de
Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como
no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente da Primeira Câmara) e Marcelo
Tavares Silva e os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 13408/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Aposentadoria de Mata Roma
Responsável: Raimundo de Moraes Aguiar
Beneficiário(a): Maria Gorete Meneses Sobral
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria por tempo de serviço e contribuição, concedida a Maria Gorete Meneses Sobral, servidor(a)
da Secretaria Municipal de Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CP–TCE Nº 992/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por tempo de serviço e contribuição, de
Maria Gorete Meneses Sobral, no cargo de Professora Nível I, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de
Educação, outorgada pela Portaria nº 27, de 24 de outubro de 2016, expedido pelo Instituto de Previdência e
Aposentadoriade Mata Roma, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica– TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o
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Parecer nº 573/2022/ GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
nº 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente da Primeira Câmara) e Marcelo
Tavares Silva e os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 13893/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Anajatuba
Responsável: Sydnei Costa Pereira
Beneficiário(a): Delfina Nunes Sampaio
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais e com paridade, concedida a Delfina Nunes Sampaio,
servidor(a) da Secretaria Municipal de Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CP–TCE Nº 994/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais e com
paridade, de Delfina Nunes Sampaio, no cargo de Professora 20hr, Nível Médio, Classe I, Referência 06, do
quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Decreto nº 095, de 06 de outubro de
2016, expedido pelo Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Anajatuba, os Conselheiros integrantes
da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e
conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 546/2022/ GPROC4/DPS do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente da Primeira Câmara) e Marcelo
Tavares Silva e os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 2620/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
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Entidade: Instituto de Municipal de Previdência de Pedreiras - IMPP
Responsável: Antonio Alves Pereira
Beneficiário(a): Maria de Fátima Chaves Almeida
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria por idade, com proventos proporcionais, concedida a Maria de Fátima Chaves Almeida,
servidor(a) da Secretaria Municipal de Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CP–TCE Nº 996/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por idade, com proventos proporcionais,
de Maria de Fátima Chaves Almeida, no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, do quadro de
pessoal da Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Decreto nº 008, de 11 de julho de 2016, expedido
pelo Instituto de Municipal de Previdência de Pedreiras, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei
n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 3178/2022/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º
da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente da Primeira Câmara) e Marcelo
Tavares Silva e os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 10023/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Telma Fernandes Brandão
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão previdenciária, sem paridade, concedida a Telma Fernandes Brandão, companheira do ex-Segurado
Anibal Vieira da Silva Bessa. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 997/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão previdenciária, sem paridade, concedida a Telma
Fernandes Brandão, companheira do ex-Segurado Anibal Vieira da Silva Bessa, aposentado no cargo de
Auxiliar de Serviços, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Classe Especial, Referência 11, Grupo
Administração Geral, subgrupo Apoio Operacional, outorgada pelo Ato de 22 de setembro de 2017, retificado
pelo Ato nº 353, de 25 de maio de 2022, expedidos pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica– TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o
Parecer nº 531/2022/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento
Interno deste Tribunal.
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Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente da Primeira Câmara) e Marcelo
Tavares Silva e os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 5484/2022 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Aposentadoria de Chapadinha - IPC
Responsável: Maria Coelho Pimentel Gomes
Beneficiário(a): Maria Gorette Amorim Melo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, concedida a Maria
Gorette Amorim Melo, servidor(a) da Secretaria Municipal de Saúde. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 998/2022
Vistos,relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos
integrais e com paridade, de Maria Gorette Amorim Melo, no cargo de Datilógrafa, Classe B, Referência 01, do
quadro de Pessoal Estatutário da Secretaria Municipal de Saúde, outorgada pela Portaria nº 14, de 13 de
novembrode 2017, retificada pela Portaria nº 39, de 12 de abril de 2021, expedidas pelo Instituto de Previdência
e Aposentadoria de Chapadinha - IPC, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do
Relator, que acolheu o Parecer nº 3182/2022/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente da Primeira Câmara) e Marcelo
Tavares Silva e os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 5764/2022 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Dionata Romualda Correa
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Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, concedida a Dionata Romualda
Correa, servidor(a) da Secretaria Municipal de Saúde. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 999/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Dionata Romualda Correa, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Padrão
I, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, outorgada pelo Ato nº 1785, de 10 de maio de 2018,
expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 3158/2022/ GPROC3/PHAR do
MinistérioPúblico de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º,
VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
 Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente da Primeira Câmara) e Marcelo
Tavares Silva e os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite membro do Ministério
Público de Contas.
 Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 6046/2022 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia
Responsável: Genivaldo Sousa de Queiroz
Beneficiário(a): Antônia de Abreu Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria Especial por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais mensais e com
paridade,concedida a Antônia de Abreu Silva, servidor(a) da Secretaria Municipal de Educação. Legalidade
e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 1002/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria Especial por Idade e Tempo de
Contribuição, com proventos integrais mensais e com paridade, de Antônia de Abreu Silva, no cargo de
Professor(a), N-3:(40H), do quadro funcional da Secretaria Municipal de Educação, outorgada pela Portaria nº
20,de 01 de dezembro de 2017, retificada pela Portaria nº 03, de 21 ed novembro de 2018 e Portaria nº 14, de 08
de abril de 2022, expedidas pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 572/2022/ GPROC4/DPS do
MinistérioPúblico de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º,
VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente da Primeira Câmara) e Marcelo
Tavares Silva e os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite membro do Ministério
Público de Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 6061/2022 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia
Responsável: Saul Coelho Santos de Souza
Beneficiário(a): Maria Concebida Bento dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria por invalidez, com proventos integrais, concedida a Maria Concebida Bento dos Santos,
servidor(a) da Secretaria Municipal de Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 1004/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por invalidez, com proventos integrais, de
Maria Concebida Bento dos Santos, no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, com lotação na
Secretaria Municipal de Educação, outorgada pela Portaria nº 16, de 23 de agosto de 2018, retificada pela
Portarianº 040, de 26 de setembro de 2019,  Portaria nº 010, de 04 de março de 2020 e Portaria nº 001, de 09 de
março de 2021, expedidas pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 578/2022/ GPROC4/DPS do
MinistérioPúblico de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º,
VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente da Primeira Câmara) e Marcelo
Tavares Silva e os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 5768/2022 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Vanessa Mendes Soares
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, concedida a Vanessa Mendes
Soares, servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e Registro.
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DECISÃO CP–TCE Nº 1000/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensaise com paridade, de Vanessa Mendes Soares, no cargo de Professora III, Classe C, Referência 06, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo Ato nº 1465, de 12 de junho de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do
Relator, que acolheu o Parecer nº 518/2022/ GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente da Primeira Câmara) e Marcelo
Tavares Silva e os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 5774/2022 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Carlos Alberto Ricci Piorski
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, concedida a Carlos Alberto Ricci Piorski,
servidor(a) da Secretaria de Estado da Segurança Pública. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 1001/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais, de Carlos Alberto Ricci Piorski, no cargo de Investigador de Polícia, Classe Especial, Referência 11,
do Grupo Segurança, Subgrupo Atividades de Polícia Civil, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da
Segurança Pública, outorgada pelo Ato nº 1964, de 21 de setembro de 2018, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da
Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 3156/2022/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o
art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente da Primeira Câmara) e Marcelo
Tavares Silva e os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2182/2022 São Luís, 14 de outubro de 2022

Página 15 de 49

                                             

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 6051/2022 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência de São Luís - IPAM
Responsável: Nádia Maria França Quinzeiro
Beneficiário(a): Maximiliano Scheidemandel Ferro
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria por Invalidez, com proventos proporcionais, concedida a Maximiliano Scheidemandel Ferro,
servidor(a) da Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes - SMTT. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 1003/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por Invalidez, com proventos
proporcionais, de Maximiliano Scheidemandel Ferro, no cargo de Agente de Trânsito, Nível VI, Padrão C, do
quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes - SMTT, outorgada pelo Ato nº 959, de 08
de junho de 2017, retificado pela Portaria nº 1051, de 15 de dezembro de 2021, expedidos pelo Instituto de
Previdência e Assistência de São Luís - IPAM, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do
Relator, que acolheu o Parecer nº 573/2022/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente da Primeira Câmara) e Marcelo
Tavares Silva e os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 6071/2022 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Errol-Flin de Jesus Ferreira Lopes
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, concedida a Errol-Flin de Jesus
Ferreira Lopes, lotado no Hospital Municipal Djalma Marques/HMDM. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 1006/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensaise com paridade, de Errol-Flin de Jesus Ferreira Lopes, no cargo de Motorista de Veículo Leve, Nível V,
Padrão J, Lotado no Hospital Municipal Djalma Marques/HMDM, outorgada pelo Ato nº 1940, de 15 de agosto
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de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 554/2022/
GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente da Primeira Câmara) e Marcelo
Tavares Silva e os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 6066/2022 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu
Responsável: Francisco Dias Almeida
Beneficiário(a): Dinalice Figueiredo dos Anjos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais e com paridade, concedida a Dinalice Figueiredo dos
Anjos, servidor(a) da Secretaria Municipal de Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 1005/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais e com
paridade, de Dinalice Figueiredo dos Anjos, no cargo de Professor(a), do quadro funcional da Secretaria
Municipal de Educação de Buriticupu, outorgada pela Portaria nº 076, de 27 de abril de 2018, retificada pela
Portaria nº 077, de 01 de setembro de 2020, expedidas pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Municipais de Buriticupu, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica– TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o
Parecer nº 579/2022/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno
deste Tribunal.
 Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente da Primeira Câmara) e Marcelo
Tavares Silva e os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de agosto de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas
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Processo nº 6076/2022 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões do Município de Anajatuba
Responsável: Sydnei Costa Pereira
Beneficiário(a): Maria Valdina da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais e com paridade, concedida a Maria Valdina da Silva,
servidor(a) da Secretaria Municipal de Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 1007/2022
Vistos,relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria Voluntária, com proventos integrais e com
paridade,de Maria Valdina da Silva, no cargo de Professor(a) 40h, Nível Superior, Classe IV, Referência 18, do
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Decreto nº 06, de 11 de janeiro de
2019, expedido pelo Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões do Município de Anajatuba, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 587/2022/
GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente da Primeira Câmara) e Marcelo
Tavares Silva e os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite membro do Ministério
Público de Contas.
 Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 12508/2016 – TCE-MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Raimundo Silva dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Transferência, a pedido, para reserva remunerada concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência do Maranhão ao 2º Sargento PM Raimundo Silva dos Santos. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 954/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à concessão de transferência, a pedido, para reserva
remunerada, pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão ao 2º Sargento PM Raimundo
Silva dos Santos, Matrícula nº 0000065763, na mesma graduação, com proventos integrais mensais, calculados
sobre o seu subsídio, pertencente ao Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, conforme
consta no Ato nº 2322/2016, de 22 de agosto de 2016, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 627/2022/ GPROC4/DPS, do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito da transferência para reserva remunerada aqui tratada, com base
em tese fixada em sede de repercussão geral pelo STF no RE 636.553/RS (Tema 445) e, ainda, nos termos do
art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
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Presentes à sessão os Conselheiros, Raimundo Oliveira Filho (Presidente), Marcelo Tavares Silva (Relator), os
Conselheiros-Substitutos, Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e a Procuradora de Contas, Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 13412/2016 – TCE-MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência e Aposentadoria de Mata Roma
Responsável: Raimundo Jonilson Maia
Beneficiário (a): Vera Lucia Rodrigues Araujo Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência e Aposentadoria de Mata Roma à Vera Lucia
Rodrigues Araujo Sousa. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 958/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à concessão de aposentadoria por tempo de serviço e
contribuição, com proventos integrais, pelo Instituto de Previdência e Aposentadoria de Mata Roma à Vera
Lucia Rodrigues Araujo Sousa, Matrícula nº 5522, no Cargo Auxiliar Operacional de Serviços Diversos –
AOSD, do Quadro de Pessoal Estatutário da Secretaria Municipal de Educação, conforme consta na Portaria nº
29, de 18 de dezembro de 2020, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3177/2022/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem
pelo registro tácito da aposentadoria aqui tratada, com base em tese fixada em sede de repercussão geral pelo
STF no RE 636.553/RS (Tema 445) e, ainda, nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Raimundo Oliveira Filho (Presidente), Marcelo Tavares Silva (Relator), os
Conselheiros-Substitutos, Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e a Procuradora de Contas, Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 13769/2016 – TCE-MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias
Responsável: Anísio Vieira Chaves Neto
Beneficiário (a): Maria Amélia Bacelar Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de
Caxias à Maria Amélia Bacelar Oliveira. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 960/2022
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, concedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias à Maria Amélia Bacelar Oliveira, Matrícula nº
01201-1, no Cargo de Professor Classe “E”, Nível V, do Quadro Pessoal da Secretaria de Educação, conforme
Ato n.º 0084/2016, datado de 13 de setembro de 2016 (fl.105), os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade,nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3194/2022/ GPROC3/PHAR, do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito da aposentadoria aqui tratada, com base em tese fixada em sede
de repercussão geral pelo STF no RE 636.553/RS (Tema 445) e, ainda, nos termos do art. 1º da Resolução
TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Raimundo Oliveira Filho (Presidente), Marcelo Tavares Silva (Relator), os
Conselheiros-Substitutos, Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e a Procuradora de Contas, Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 9450/2019 – TCE-MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Maria da Conceição das Dores Silva Lima
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Pensãoconcedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV à Maria da
Conceição das Dores Silva Lima. Legalidade e registro do ato

.DECISÃO CP-TCE/ MA Nº 968/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a pensão previdenciária, sem paridade, concedido pelo
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV à Maria da Conceição das Dores Silva
Lima, viúva do ex-segurado Leonardo Lima do Vale, falecido em 16/04/2019, aposentado no Cargo de Oficial
de Justiça, Classe C, Referência 15, Matrícula nº 00371354-00, conforme consta no Ato concessório, datado de
27 de agosto de 2019, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº  571/2022/GPROC2/FGL,  do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade da pensão aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo
com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros, Raimundo Oliveira Filho (Presidente), Marcelo Tavares Silva (Relator), os
Conselheiros-Substitutos, Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e a Procuradora de Contas, Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 12620/2016 – TCE-MA
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Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Anajatuba – MA
Responsável: Sydnei Costa Pereira
Beneficiário (a): Maria José Verde Almeida
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pela Prefeitura Municipal de Anajatuba à Maria José Verde Almeida.
Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 955/2022
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, concedida pela Prefeitura Municipal de Anajatuba à Maria José Verde Almeida, Matrícula nº
21093,no Cargo de Professora 20 h, Nível Médio, Classe I, Referência 09, pertencente ao Quadro de Pessoal da
Secretaria Municipal de Educação, conforme consta no Decreto nº 59, datado de 27 de novembro de 2020, os
Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
383/2022/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito do ato de aposentadoria
aqui tratada, com base em tese fixada em sede de repercussão geral pelo STF no RE 636.553/RS (Tema 445) e,
ainda, nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Raimundo Oliveira Filho (Presidente), Marcelo Tavares Silva (Relator), os
Conselheiros-Substitutos, Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e a Procuradora de Contas, Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 12690/2016 – TCE-MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Público Municipal de Pindaré-Mirim - MA
Responsável: Aldomir Pedro de Sousa
Beneficiário (a):  Lucinda dos Santos Nascimento 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores Público Municipal de
Pindaré-Mirim à Lucinda dos Santos Nascimento. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 956/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores Público Municipal de Pindaré-Mirim à Lucinda
dos Santos Nascimento, Matrícula nº 533-9/1, no Cargo de Professora, Classe II, Referência 7, pertencente ao
Quadro Funcional da Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim-MA, conforme consta no Ato nº 031/2016, datado
de 22 de agosto de 2016, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 556/2022/ GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito do ato de aposentadoria aqui tratada, com base em tese fixada em sede de repercussão geral pelo
STF no RE 636.553/RS (Tema 445) e, ainda, nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Raimundo Oliveira Filho (Presidente), Marcelo Tavares Silva (Relator), os
Conselheiros-Substitutos, Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e a Procuradora de Contas, Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.
Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Relator
Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 13354/2016 – TCE-MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Carolina - IMPRESEC
Responsável: José Antonio Tiago de Souza
Beneficiário (a):  José Pinto Mourão 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Pensão por morte concedida pelo Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Carolina –
IMPRESEC a José Pinto Mourão. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 957/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão por morte, concedido pelo Instituto Municipal de
Previdência Social dos Servidores de Carolina - IMPRESEC a José  Pinto Mourão, viúvo da ex-servidora Tania
Maria da Silva Mourão, falecida em 22.12.2014, no exercício do Cargo de Professora, Nível I, Classe B,
Referência 09, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação de Carolina, conforme consta na Portaria nº
108/2016, datada de 02 de janeiro de 2015, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 517/2022/ GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito do ato da pensão aqui tratada, com base em tese fixada em sede de repercussão
geral pelo STF no RE 636.553/RS (Tema 445) e, ainda, nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Raimundo Oliveira Filho (Presidente), Marcelo Tavares Silva (Relator), os
Conselheiros-Substitutos, Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e a Procuradora de Contas, Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 5800/2017 – TCE-MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Guilberth Marinho Garcês
Beneficiário (a): Ana Maria da Costa Rocha
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV à
Ana Maria da Costa Rocha. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 964/2022
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
ecom paridade, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, à Ana
Mariada Costa Rocha, Matrícula nº 0000950238, no Cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência
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011,Especialidade Auxiliar de Atividades Escolares, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional,
do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato nº 3002/2022, datado de
25 de maio de 2022, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 502/2022/GPROC2/FGL, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade do ato de aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas,
de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros, Raimundo Oliveira Filho (Presidente), Marcelo Tavares Silva (Relator), os
Conselheiros-Substitutos, Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e a Procuradora de Contas, Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 13650/2016 – TCE-MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Maria José Soeiro Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão –
SEGEP à Maria José Soeiro Araújo. Registro tácito

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 959/2022
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e
comparidade, concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão - SEGEP à Maria José
Soeiro Araújo, com Matrícula nº 0001139682, no Cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação - SEDUC, conforme consta no Ato nº 2583/2016, datado em 17 de outubro de 2016, os Conselheiros
Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3141/2022/
GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da aposentadoria aqui tratada,
com base em tese fixada em sede de repercussão geral pelo STF no RE 636.553/RS (Tema 445) e, ainda, nos
termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Raimundo Oliveira Filho (Presidente), Marcelo Tavares Silva (Relator), os
Conselheiros-Substitutos, Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e a Procuradora de Contas, Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 14029/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Servidor Público Municipal de Vitória do Mearim
Responsável: Dóris de Fátima Ribeiro Pearce
Beneficiário(a): Maria de Nasaré de Souza Coelho
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria por idade e tempo de contribuição, concedida a Maria de Nasaré de Souza Coelho,
servidor(a) da Secretaria Municipal de Saúde. Pelo registro tácito.

DECISÃO CP–TCE Nº 995/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por idade e tempo de contribuição, de
Maria de Nasaré de Souza Coelho, no cargo de Agente de Serviços Gerais, do quadro de pessoal da Secretaria
Municipal de Saúde, outorgada pelo Decreto nº 188, de 10 de novembro de 2016, expedido pelo  Instituto de
Previdência do Servidor Público Municipal de Vitória do Mearim, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104,
§1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 3144/2022/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de
Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como
no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente da Primeira Câmara) e Marcelo
Tavares Silva e os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 2398/2018 – TCE-MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Ana Lúcia Alves Furtado Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Pensão concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV à Ana
Lúcia Alves Furtado Silva. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP-TCE/ MA Nº 965/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a pensão previdenciária, sem paridade, concedida pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV à Ana Lúcia Alves Furtado Silva,
viúva do ex-segurado José Pinheiro Silva, Matrícula nº 0000916973, falecido no execício do Cargo de Instrutor,
Especialidade Instrutor de Esportes, Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração Geral, Subgrupo
Apoio Administrativo, cujo óbito ocorreu 02 de janeiro de 2018, conforme consta no Ato retificador datado de
09 de setembro de 2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 525/2022/ GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade da pensão aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo
com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros, Raimundo Oliveira Filho (Presidente), Marcelo Tavares Silva (Relator), os
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Conselheiros-Substitutos, Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e a Procuradora de Contas, Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 9690/2018 – TCE-MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Nádia Maria França Quinzeiro
Beneficiário (a): Jéssica Pachêco Campos e Nathalyane do Nascimento Pinheiro
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Pensão concedida pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM à Jéssica
Pachêco Campos e a Nathalyane do Nascimento Pinheiro. Legalidade e registro do ato.

 DECISÃO CP-TCE/MA Nº 967/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão por morte, concedida pelo Instituto de Previdência
e Assistência do Município de São Luís – IPAM à Jéssica Pachêco Campos e à Nathalyane do Nascimento
Pinheiro, dependentes legais do ex-servidor Raimundo Nonato Pinheiro, Matrícula nº 93443-1, ocupante do
cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte – SMTT, conforme
consta na Portaria nº 288, datada de 20 de abril de 2022, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 487/2022/ GPROC2/FGL, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade da pensão aqui tratada, para que seja determinado o seu registro
nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros, Raimundo Oliveira Filho (Presidente), Marcelo Tavares Silva (Relator), os
Conselheiros-Substitutos, Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e a Procuradora de Contas, Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 4603/2022 – TCE-MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): José de Ribamar Teles
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV a
José de Ribamar Teles. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 971/2022
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
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ecom paridade, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV a José
deRibamar Teles, Matrícula nº 277091-00, no Cargo de Instrutor, Classe Especial, Referência 11, Especialidade
Instrutor de Esportes e Recreação, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, pertencente ao
Quadrode Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, conforme Ato nº 2438/2019, datado de 03 de dezembro
de2019, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecer nº 422/2022/ GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade do ato de
aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art.
1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros, Raimundo Oliveira Filho (Presidente), Marcelo Tavares Silva (Relator), os
Conselheiros-Substitutos, Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e a Procuradora de Contas, Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 8046/2021 – TCE-MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Edson Rodrigues Pires
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV a Edson Rodrigues Pires. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 970/2022
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV a
Edson Rodrigues Pires, Matrícula nº 281284, no Cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência
11, Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo,
pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato nº 970/2019,
datadode 02 de abril de 2019, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 473/2022/GPROC2/FGL, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade do ato de aposentadoria aqui tratada, com base no art. 229, § 4º do Regimento Interno TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Raimundo Oliveira Filho (Presidente), Marcelo Tavares Silva (Relator), os
Conselheiros-Substitutos, Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e a Procuradora de Contas, Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 5487/2022 – TCE-MA
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Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
Responsável: José Joaquim Figueiredo dos Anjos
Beneficiário (a): Tatiana Maria Assis Martins Brandão
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão à Tatiana Maria Assis
Martins Brandão. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 972/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais, concedida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão à Tatiana Maria Assis Martins Brandão,
Matrícula nº 9977, no Cargo de Assistente Técnico, Classe/Padrão C 15, correlacionado ao cargo de Analista
Judiciário, pertencente ao Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, conforme consta
no Ato nº 559/2018, datado de 12 de junho de 2018, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 542/2022/GPROC1/JCV, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade do ato de aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o
seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de
2005.
Presentes à sessão os Conselheiros, Raimundo Oliveira Filho (Presidente), Marcelo Tavares Silva (Relator), os
Conselheiros-Substitutos, Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e a Procuradora de Contas, Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2022.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Segunda Câmara

Decisão

Processo nº: 2188/2022-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Graça de Maria Pinto Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Graça de Maria Pinto Ferreira, do Quadro de Pessoal do Departamento
Estadual de Trânsito. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS -TCE Nº 702/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Graça de Maria Pinto Ferreira, matrícula nº 00001666-01, no cargo de
Assistente Técnico, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Técnico em Contabilidade, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Apoio Técnico, do Quadro de Pessoal do Departamento Estadual de Trânsito,
outorgada pelo Ato nº 1836, de 09 de agosto de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do
Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
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Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 284/2022-GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Presidente em exercício), o Conselheiro
José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador
de Contas Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de setembro de 2022.

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 2193/2022-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Luiz Gonzaga Martins de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Luiz Gonzaga Martins de Sousa, do Quadro de Pessoal do Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS -TCE Nº 704/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Luiz Gonzaga Martins de Sousa, matrícula nº 308402-00, no cargo de
Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Operacional, do Quadro de Pessoal do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão,
outorgada pelo Ato nº 2500, de 09 de dezembro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores
do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 283/2022-GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Presidente em exercício), o Conselheiro
José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador
de Contas Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de setembro de 2022.

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 2195/2022-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
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Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Raimunda de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Raimunda de Sousa, do Quadro de Pessoal da Secretaria Estadual da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS -TCE Nº 705/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Raimunda de Sousa, matrícula nº 274051-00, no cargo de Professor I, Classe C,
Referência 6, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1560, de 11 de julho de 2019, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 304/2022/GPROC4/DPS do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
daConstituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Presidente em exercício), o Conselheiro
José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador
de Contas Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de setembro de 2022.

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 2210/2022-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Luiz Fernando Muniz
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Luiz Fernando Muniz, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS -TCE Nº 706/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Luiz Fernando Muniz, matrícula nº 262935-00, no cargo de Assistente
Técnico, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Assistente de Administração, Grupo Administração
Geral,Subgrupo Apoio Técnico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato
nº 2499, de 09 de dezembro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 311/2022/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Presidente em exercício), o Conselheiro
José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador
de Contas Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de setembro de 2022.

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 2219/2022-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Benedita da Conceição Pereira Froes
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Benedita da Conceição Pereira Froes, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS -TCE Nº 708/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Benedita da Conceição Pereira Froes, matrícula nº 261672-00, no cargo de
Professor III, Classe C, Referência 7, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de
Pessoalda Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 31, de 24 de janeiro de 2020, expedido pelo
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 315/2022-GPROC4/DPS do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
daConstituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Presidente em exercício), o Conselheiro
José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador
de Contas Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de setembro de 2022.

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 3125/2022-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Julio Silva dos Santos Filho
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Julio Silva dos Santos Filho, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Social e Agricultura Familiar. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS -TCE Nº 710/2022
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Julio Silva dos Santos Filho, matrícula nº 00256036-00, no cargo de
Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Agente de Administração, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Social e Agricultura Familiar, outorgada pelo Ato nº 3287, de 05 de novembro de 2019,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 320/2022-GPROC4/DPS
doMinistério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual
nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Presidente em exercício), o Conselheiro
José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador
de Contas Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de setembro de 2022.

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 7176/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social do Município de Coelho Neto
Responsável: Márcia de Jesus Buzar Bacelar Nunes
Beneficiária: Sebastiana Campos Barreto
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Sebastiana Campos Barreto, servidora da Secretaria Municipal de Educação de
Coelho Neto. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 676/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Sebastiana Campos Barreto,
no cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Coelho Neto, outorgada pelo Decreto nº
014/2001, de 28 de novembro de 2001, expedido pela Prefeitura Municipal de Coelho Neto, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
113/2022/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas
Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de setembro de 2022.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
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Procurador de Contas

Processo nº 10709/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Pindaré-Mirim
Responsável: Aldomir Pedro de Sousa
Beneficiária: Maria do Socorro Viana Meireles
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto 

Aposentadoria voluntária de Maria do Socorro Viana Meireles, servidora da Secretaria Municipal de
Educação de Pindaré-Mirim. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 677/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria do Socorro Viana
Meireles,no cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Pindaré-Mirim, outorgada pelo
Ato nº 020/2016, de 20 de julho de 2016, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do
Município de Pindaré-Mirim, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 570/2022/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas
Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de setembro de 2022.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 14094/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Amarante do Maranhão
Responsável: Gilsineia Ribeiro Chaves
Beneficiária: Hildenê Carvalho Coelho
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto 

Aposentadoria voluntária de Hildenê Carvalho Coelho, servidora da Secretaria Municipal de Educação de
Amarante do Maranhão. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 678/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Hildenê Carvalho Coelho, no
cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Amarante do Maranhão, outorgada pela
Portaria nº 013, de 01 de agosto de 2013, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do
Município de Amarante do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3202/2022/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal
no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art.
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1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas
Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de setembro de 2022.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1075/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Anajatuba
Responsável: Sydnei Costa Pereira
Beneficiária: Maria José Rosa Machado
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto 

Aposentadoria voluntária de Maria José Rosa Machado, servidora da Secretaria Municipal de Saúde de
Anajatuba. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 679/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria José Rosa Machado, no
cargode Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde de Anajatuba, outorgada pelo Decreto
nº 99, de 30 de novembro de 2016, expedido pela Prefeitura Municipal de Anajatuba, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
3201/2022/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas
Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de setembro de 2022.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1268/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Responsável: Lázaro Martins Araújo
Beneficiária: Maria Modesta da Silva Araújo
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
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Aposentadoria voluntária de Maria Modesta da Silva Araújo, servidora da Secretaria Municipal de
Educação de Timon. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 680/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Modesta da Silva
Araújo, no cargo de Zelador, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Timon, outorgada pela Portaria nº
191/IPMT/2016, de 29 de novembro de 2016, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Timon, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 634/2022/GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem
pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º
da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas
Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de setembro de 2022.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2032/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Ritinha Solange de Oliveira Borges
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Ritinha Solange de Oliveira Borges, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 681/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Ritinha Solange de Oliveira
Borges,no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 3108/2016, de
20 de dezembro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 197/2022-
GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nostermos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas
Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de setembro de 2022.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
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Procurador de Contas

Processo nº 7174/2017-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Itajaí José Mendes Póvoas
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Transferência para reserva remunerada de Itajaí José Mendes Póvoas, servidor da Polícia Militar do Estado
do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 682/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à transferência para reserva remunerada de Itajaí José
Mendes Póvoas, 2º Sargento, da Polícia Militar do Estado do Maranhão, na mesma graduação, com proventos
integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, outorgada pelo Ato nº 433/2017, de 24 de maio de 2017,
expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 112/2022/GPROC2/FGL do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para reserva remunerada, nos
termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas
Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de setembro de 2022.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5232/2018-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário: José Raimundo Carvalho Dias
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Transferência para reserva remunerada de José Raimundo Carvalho Dias, servidor da Polícia Militar do
Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 683/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à transferência para reserva remunerada de José Raimundo
Carvalho Dias, 2º Sargento, da Polícia Militar do Estado do Maranhão, na mesma graduação, com proventos
integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, calculados sobre o seu subsídio, outorgada pelo Ato nº
49/2018de 12 de março de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 113/2022/GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
transferênciapara reserva remunerada, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II,
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da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas
Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de setembro de 2022.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 7149/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Marlene Pereira de Souza Silveira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Marlene Pereira de Souza Silveira, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 684/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Marlene Pereira de Souza
Silveira, no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1092/2018,
de 07 de junho de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 909/2021-GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas
Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de setembro de 2022.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 7155/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Mary Bastos dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Mary Bastos dos Santos, servidora da Secretaria de Estado da Educação.
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Legalidade. Registro.
DECISÃO CS-TCE/MA Nº 685/2022

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Mary Bastos dos Santos, no
cargo de Auxiliar Administrativo, Especialidade Agente de Administração, lotada na Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo Ato nº 804/2018, de 05 de junho de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
votodo Relator, acolhendo o Parecer nº 908/2021-GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54,
inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas
Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de setembro de 2022.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 7176/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Maria de Fátima Barros Coelho
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria de Fátima Barros Coelho, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 686/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria de Fátima Barros
Coelho, no cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de
Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1159/2018, de 11 de junho de 2018, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 906/2021-GPROC1/JCV do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no
artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas
Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de setembro de 2022.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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Processo nº 7683/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Valdimiro Paiva Mota Filho
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Valdimiro Paiva Mota Filho, servidor da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 687/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Valdimiro Paiva Mota Filho,
no cargo de Professor, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1565/2018, de 12 de
junho de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 893/2021-
GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nostermos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas
Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de setembro de 2022.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 2187/2022-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Carlos Henrique Camara Saldanha
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Carlos Henrique Camara Saldanha, do Quadro de Pessoal da Secretaria
Estadual da Fazenda. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS -TCE Nº 701/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Carlos Henrique Camara Saldanha, matrícula nº 250496-00, no cargo de
Analista Executivo, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Desenhista Industrial, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Nível Superior, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda, outorgada pelo Ato
nº 1785, de 02 de agosto de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 302/2022-GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
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Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Presidente em exercício), o Conselheiro
José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador
de Contas Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de setembro de 2022.

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 3211/2022-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Selma Cristina Queiroz Luz
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Selma Cristina Queiroz Luz, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS -TCE Nº 720/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Selma Cristina Queiroz Luz, matrícula nº 281423-00, no cargo de Auxiliar
de Serviços, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração
Geral,Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo
Ato nº 2677, de 13 de dezembro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 281/2022/GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Presidente em exercício), o Conselheiro
José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador
de Contas Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de setembro de 2022.

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Gabinete dos Relatores

Edital de Citação

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias
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Processo nº 3.326/2015
Natureza: Prestação de Contas de Governo
Entidade: Município de São João do Sóter
Exercício: 2014
Responsável: Luiza Moura da Silva Rocha – Prefeita
O Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, na forma da Lei nº 8.258 de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), e do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a
tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este
meio, CITA a Senhora Luiza Moura da Silva Rocha, Prefeita do Município de São João do Sóter, no exercício
financeirode 2014, em razão da dificuldade em localizá-la, para os atos e termos do Processo nº 3.326/2015, que
trata da Prestação de Contas de Governo, na qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa
quantoàs irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 2.520/2022. Fica a responsável ciente de que,
não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado revel
para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do artigo 127 da Lei
Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo
técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, e afixado na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos
Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de
interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital.
Expedido nesta Cidade de São Luís/MA em 10/10/2022.

Conselheiro-Substituto OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES
Relator

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Em 11 de Outubro de 2022 às 10:57:17

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 1.629/2020
Natureza: Prestação de Contas de Governo
Entidade: Município de Carutapera
Exercício: 2019
Responsável: André Santos Dourado – Prefeito
O Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, na forma da Lei nº 8.258 de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), e do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a
tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este
meio, CITA o Senhor André Santos Dourado, Prefeito do Município de Carutapera, no exercício financeiro de
2019, em razão da dificuldade em localizá-lo, para os atos e termos do Processo nº1.629/2020, que trata da
Prestação de Contas de Governo, na qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às
irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 2.622/2022. Fica o responsável ciente de que, não
comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado revel para
todosos efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do artigo 127 da Lei Orgânica
deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, e afixado na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos
Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de
interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital.
Expedido nesta Cidade de São Luís/MA em 10/10/2022.

Conselheiro-Substituto OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES
Relator

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
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Em 11 de Outubro de 2022 às 10:57:17

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 26/2022 – GCONS04/ESC
Prazo de 30 (trinta) dias

Processo nº 4325/2021 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2020
Entidade: Município de Lago Verde/MA
Responsável: Francisco Clidenor Ferreira do Nascimento - Prefeito
OConselheiro Edmar Serra Cutrim, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do Regimento Interno deste
Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo 30 (trinta)
dias,que, por este meio, CITA o Senhor Francisco Clidenor Ferreira do Nascimento, Prefeito, não localizado em
citação anterior pelos correios, para os atos e termos do Processo nº 4325/2021 – TCE/MA, que trata de
Prestação de Contas Anual de Governo do Município de Lago Verde/MA, no exercício financeiro de 2020, no
qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no
Relatório de Instrução n° 21806/2021, constante no mencionado processo. Fica o responsável ciente de que, não
comparecendo para contestar o referido relatório de instrução no prazo estipulado, será considerado revel para
todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica
deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado, na parte destinada às publicações dos Relatores, e afixado, com cópia do Relatório de Instrução n°
21806/2021, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty,
nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-
se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São
Luís/MA, em 14/10/2022.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 27/2022 – GCONS04/ESC
Prazo de 30 (trinta) dias

Processo nº 4269/2021 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2020
Entidade: Município de Lajeado Novo/MA
Responsável: Raimundinho Gomes Barros - Prefeito
OConselheiro Edmar Serra Cutrim, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do Regimento Interno deste
Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo 30 (trinta)
dias, que, por este meio, CITA o Senhor Raimundinho Gomes Barros, Prefeito, não localizado em citação
anterior pelos correios, para os atos e termos do Processo nº 4269/2021 – TCE/MA, que trata de Prestação de
Contas Anual de Governo do Município de Lajeado Novo/MA, no exercício financeiro de 2020, no qual figura
como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de
Instrução n° 1927/2022, constante no mencionado processo. Fica o responsável ciente de que, não
comparecendo para contestar o referido relatório de instrução no prazo estipulado, será considerado revel para
todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica
deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado, na parte destinada às publicações dos Relatores, e afixado, com cópia do Relatório de Instrução n°
1927/2022, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty,
nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-
se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São
Luís/MA, em 14/10/2022.
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Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator 

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 28/2022 – GCONS04/ESC
Prazo de 30 (trinta) dias

Processo nº 3609/2021 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2020
Entidade: Município de Passagem Franca/MA
Responsável: Marlon Saba de Torres - Prefeito
OConselheiro Edmar Serra Cutrim, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do Regimento Interno deste
Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo 30 (trinta)
dias, que, por este meio, CITA o Senhor Marlon Saba de Torres, Prefeito, não localizado em citação anterior
pelos correios, para os atos e termos do Processo nº 3609/2021 – TCE/MA, que trata de Prestação de Contas
Anualde Governo do Município de Passagem Franca/MA, no exercício financeiro de 2020, no qual figura como
responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução
nº 2079/2022, constante no mencionado processo. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para
contestar o referido relatório de instrução no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos,
dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de
Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado, na parte destinada às publicações dos Relatores, e afixado, com cópia do Relatório de Instrução nº
2079/2022, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty,
nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-
se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São
Luís/MA, em 14/10/2022.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 087/2022 – GCSUB1 
Prazo de trinta dias

Processo: 2839/2019-TCE
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Órgão Superior da Administração Direta
Exercício: 2018
Unidade: Gabinete do Prefeito de Santa Filomena do Maranhão
Responsável: Idan Torres Chaves – Prefeito
OConselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presente EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor Idan Torres Chaves, CPF n.º
630.148.403-78,ex-Prefeito de Santa Filomena do Maranhão/MA, que permaneceu silente ao ser citado via
correios, para os atos e termos do Processo n.º 2839/2019-TCE, que trata da Prestação de Contas Anual de
Gestores da Administração Direta do Município de Santa Filomena do Maranhão/MA, no exercício financeiro
de 2018, no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades
enumeradas no Relatório de Instrução N.º 21812/2021 – NUFIS3, de 09/06/2022. Fica o responsável ciente de
que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado
revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6.º do art. 127 da Lei
Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo
técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão e afixado, juntamente com cópia do Relatório de Instrução N.º 21812/2021 – NUFIS3, de
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09/06/2022, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n.º, Jaracaty,
nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-
se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta cidade de São
Luís/MA, em 05/10/2022.

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 088/2022 – GCSUB1 
Prazo de trinta dias

Processo: 2839/2019-TCE
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Órgão Superior da Administração Direta
Exercício: 2018
Unidade: Gabinete do Prefeito de Santa Filomena do Maranhão
Responsável: Jonathan Davemport de Carvalho Tavares – Presidente da CPL
OConselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presente EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor Jonathan Davemport de
Carvalho Tavares, CPF n.º 007.339.743-17,ex-Presidente da CPL de Santa Filomena do Maranhão/MA, que
permaneceusilente ao ser citado via correios, para os atos e termos do Processo n.º 2839/2019-TCE, que trata da
Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta do Município de Santa Filomena do
Maranhão/MA, no exercício financeiro de 2018, no qual figura como responsável, em especial para apresentar
defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução N.º 21812/2021 – NUFIS3, de
09/06/2022.Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução
no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo,
nos termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão e afixado, juntamente com cópia do Relatório de Instrução N.º 21812/2021 – NUFIS3, de
09/06/2022, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n.º, Jaracaty,
nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-
se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta cidade de São
Luís/MA, em 05/10/2022.

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 29/2022 – GCONS04/ESC
Prazo de 30 (trinta) dias

Processo nº 3230/2019 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Município de São João Batista/MA
Responsável: João Cândido Dominici - Prefeito
OConselheiro Edmar Serra Cutrim, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do Regimento Interno deste
Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo 30 (trinta)
dias, que, por este meio, CITA o Senhor João Cândido Dominici, Prefeito, não localizado em citação anterior
pelos correios, para os atos e termos do Processo nº 3230/2019 – TCE/MA, que trata de Prestação de Contas
Anual de Governo do Município de São João Batista/MA, no exercício financeiro de 2018, no qual figura como
responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução
n° 2177/2022, constante no mencionado processo. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para
contestar o referido relatório de instrução no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos,
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dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de
Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado, na parte destinada às publicações dos Relatores, e afixado, com cópia do Relatório de Instrução n°
2177/2022, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty,
nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-
se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São
Luís/MA, em 14/10/2022.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 30/2022 – GCONS04/ESC
Prazo de 30 (trinta) dias

Processo nº 3003/2021 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2020
Entidade: Município de Carutapera/MA
Responsável: André Santos Dourado - Prefeito
OConselheiro Edmar Serra Cutrim, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do Regimento Interno deste
Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo 30 (trinta)
dias, que, por este meio, CITA o Senhor André Santos Dourado, Prefeito, não localizado em citação anterior
pelos correios, para os atos e termos do Processo nº 3003/2021 – TCE/MA, que trata de Prestação de Contas
Anual de Governo do Município de Carutapera/MA, no exercício financeiro de 2020, no qual figura como
responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução
n° 21808/2021, constante no mencionado processo. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para
contestar o referido relatório de instrução no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos,
dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de
Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado, na parte destinada às publicações dos Relatores, e afixado, com cópia do Relatório de Instrução n°
218080/2021, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty,
nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-
se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São
Luís/MA, em 14/10/2022.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 5785/2019
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Município de Araioses
Responsável: Cristino Gonçalves de Araujo – Prefeito no exercício financeiro de 2018
O Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art.127 da Lei
Estadualn.º 8.258 de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Estado do Maranhão) e do art.
290do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor Cristino Gonçalves de Araujo, CPF nº
055.335.202-44, não localizado em citação anterior pelos correios, para os atos e termos do Processo nº
5785/2019, que trata da Prestação de Contas Anual de Governo do Município de Araioses, exercício financeiro
de2018, no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às ocorrências enumeradas
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no Relatório de Instrução nº 2205/2022, constante do mencionado processo. Fica o responsável ciente de que,
não comparecendo para contestar o referido relatório no prazo estipulado, será considerado revel para todos os
efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste
Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, e afixado na portaria de sua sede, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta
cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se
perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São
Luís/MA em 14/10/2022.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Em 14 de Outubro de 2022 às 10:34:00

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 387/2021
Natureza: Tomada de contas especial
Espécie: Outros
Exercício financeiro: 2013
Concedente: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Convenente: Caixa Escolar C.E. Pirapemas – URE Itapecuru Mirim
Responsável: Joaci Izidio Costa – Gestor do Caixa Escolar 
O Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art.127 da Lei
Estadualn.º 8.258 de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Estado do Maranhão) e do art.
290do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor Joaci Izidio Costa, CPF nº 076.521.433-
49, não localizado em citação anterior pelos correios, para os atos e termos do Processo nº 387/2021, que trata
de Tomada de Contas Especial instaurada pela Secretaria de Estado da Educação – SEDUC, objetivando apurar
a responsabilidade em decorrência da omissão do dever de prestar contas dos recursos financeiros do Fundo
Estadual de Educação – FEE, repassados ao Caixa Escolar C.E. Pirapemas – URE Itapecuru Mirim, no qual
figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às ocorrências enumeradas no Relatório de
Instruçãonº 3826/2021 – NUFIS 3 – LIFIS 09, constante do mencionado processo. Fica o responsável ciente de
que,não comparecendo para contestar o referido relatório no prazo estipulado, será considerado revel para todos
os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste
Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, e afixado na portaria de sua sede, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta
cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se
perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São
Luís/MA em 14/10/2022.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Em 14 de Outubro de 2022 às 10:34:00

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 10322/2019
Natureza: Tomada de contas especial
Espécie: Outros
Exercício financeiro: 2015
Concedente: Secretaria de Estado da Cultura do Maranhão
Convenente: Associação dos Grupos Culturais e Danças Sanfonadas do Maranhão
Responsável: Ivone Maria Vieira Maia – Presidente da Associação
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O Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art.127 da Lei
Estadualn.º 8.258 de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Estado do Maranhão) e do art.
290do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA a Senhora Ivone Maria Vieira Maia, CPF nº
197.146.023-00, não localizada em citação anterior pelos correios, para os atos e termos do Processo nº
10322/2019, que trata de Tomada de Contas Especial instaurada com o objetivo de apurar fatos, identificar
responsáveise quantificar danos decorrentes da execução do Convênio nº 143/2015, celebrado entre a Secretaria
de Estado da Cultura do Maranhão e a Associação dos Grupos Culturais e Danças Sanfonadas do Maranhão, no
exercício financeiro de 2015, no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às
ocorrências enumeradas no Relatório de Instrução nº 21343/2019, constante do mencionado processo. Fica a
responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido relatório no prazo estipulado, será
considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art.
127da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, e afixado na portaria de sua sede, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta
cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições da responsável e/ou de interessados, considerando-se
perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São
Luís/MA em 14/10/2022.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Em 14 de Outubro de 2022 às 10:34:00

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº 3540/2019
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Prefeitura Municipal de Governador Luiz Rocha-MA
Responsável: José de Ribamar Silva Santos
OConselheiro Álvaro César de França Ferreira, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº
8.258, de 06 de junho de 2005 e do art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos
virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o
Senhor José de Ribamar Silva Santos, Prefeito de Governador Luiz Rocha/MA, não localizado em citação
anterior pelos correios, para os atos e termos do Processo nº 3540/2019, que trata da Prestação de Contas,
exercício financeiro de 2018, no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às
irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 2342/2022, constante do mencionado processo. Fica o
responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo
estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termosdo § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da Lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado/MA disponibilizado uma cópia do Relatório de Instrução no SPE, considerando-se perfeita a Citação tão
logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital, Expedido nesta Cidade de São Luís/MA em 06/10/2022.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Em 06 de Outubro de 2022 às 10:10:26

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 3.264/2019
Natureza: Prestação de Contas de Governo
Entidade: Município de Santa Rita
Exercício: 2018
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Responsável: Hilton Gonçalo de Sousa – Prefeito
O Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, na forma da Lei nº 8.258 de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), e do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a
tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este
meio, CITA o Senhor Hilton Gonçalo de Sousa, Prefeito do Município de Santa Rita, no exercício financeiro de
2018, em razão da dificuldade em localizá-lo, para os atos e termos do Processo nº 3.264/2019, que trata da
Prestação de Contas de Governo, na qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às
irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 2.309/2022. Fica o responsável ciente de que, não
comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado revel para
todosos efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do artigo 127 da Lei Orgânica
deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, e afixado na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos
Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de
interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital.
Expedido nesta Cidade de São Luís/MA em 10/10/2022.

Conselheiro-Substituto OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES
Relator

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Em 11 de Outubro de 2022 às 10:57:17

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo n° 3463/2018-TCE (Processo Digital)
Natureza: Prestação de Contas anual de Gestores
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Prefeitura Alto Alegre do Maranhão/MA
Responsável: Emmanuel da Cunha Santos Aroso Neto
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
O Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo 30 (trinta) dias, que, por este meio, CITA o Senhor Emmanuel da Cunha Santos Aroso
Neto, CPF n.º 269.629.263-91 , Prefeito do Município de Alto Alegre do Maranhão/MA, não localizado em
citação anterior pelos correios, para os atos e termos do Processo nº 3463/2018, que trata da representação de
contas dos gestores da administração direta do Município de Alto Alegre do Maranhão/MA do exercício
financeiro de 2017, no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às
irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 21565/2021 NUFIS III – LIDER XI.
Fica a responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo
estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termosdo § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo corpo técnico.
Opresente Edital será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado,
na parte destinada às publicações dos Relatores, e afixado na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na
Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do
responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da
publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 14 de outubro de 2022.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 089/2022 – GCSUB1 
Prazo de trinta dias
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Processo: 2746/2021-TCE
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício: 2020
Unidade: Gabinete do Prefeito de Tutóia
Responsável: Romildo Damasceno Soares – Prefeito
OConselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presente EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor Romildo Damasceno Soares,
CPF n.º 476.882.543-53, ex-Prefeito de Tutóia/MA, que permaneceu silente ao ser citado via correios, para os
atos e termos do Processo n.º 2746/2021-TCE, que trata da Prestação de Contas Anual de Governo de
TutóiaMA, no exercício financeiro de 2020, no qual figura como responsável, em especial para apresentar
defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução N.º 2511/2022 – NUFIS3, de
30/06/2022.Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução
no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo,
nos termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão e afixado, juntamente com cópia do Relatório de Instrução N.º 2511/2022 – NUFIS3, de
30/06/2022, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n.º, Jaracaty,
nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-
se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta cidade de São
Luís/MA, em 05/10/2022.

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Secretaria de Gestão

Ato

ATO Nº. 46, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022.
Dispõe sobre a exoneração e nomeação de servidores de Cargo em Comissão do Gabinete do Conselheiro
Álvaro César de França Ferreira e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005 e, 
CONSIDERANDO a criação dos cargos em comissão da Secretaria do Tribunal, nos termos da Lei Estadual nº
11.170, de 25 de novembro de 2019, que dispõe sobre a Organização Administrativa do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, publicada no Diário Oficial da Assembleia do Estado do Maranhão do dia 26 de novembro
de 2019, e Memorando nº 19/2022 - GAB ACFF, 

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o servidor Antônio César Ribeiro Martins, matrícula nº 12732, do Cargo em Comissão de
Assessor de Conselheiro, TC-CDA-04, a partir de 01 de outubro de 2022.
Art. 2º Nomear o servidor Gustavo Henrique Magalini, matrícula nº 14860, no Cargo em Comissão de Assessor
de Conselheiro, TC-CDA-04, a partir de 01 de outubro de 2022.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de outubro de 2022.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

ATO Nº. 47, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022.
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Dispõesobre a exoneração e nomeação de servidor em cargo em comissão do Gabinete da Vice-Presidência
deste Tribunal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005 e, 
CONSIDERANDO a criação dos cargos em comissão da Secretaria do Tribunal, nos termos da Lei Estadual nº
11.170, de 25 de novembro de 2019, que dispõe sobre a Organização Administrativa do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, publicada no Diário Oficial da Assembleia do Estado do Maranhão do dia 26 de novembro
de 2019, e Memorando nº 20/2022 – GAB ACFF, 

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o servidor Gustavo Henrique Magalini, matrícula nº 14860, do Cargo em Comissão de
Assistente de Gabinete da Vice-Presidência, TC-CDA-7, a partir de 01 de outubro de 2022.
Art. 2º Nomear o servidor Antônio César Ribeiro Martins, matrícula n° 12732, no Cargo em Comissão de
Assistente de Gabinete da Vice-Presidência, TC-CDA-7, a partir de 01 de outubro de 2022.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de outubro de 2022.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

Portaria

PORTARIA TCE/MA Nº 900, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022.
Concessão de férias a servidor.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
usodas atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora Débora Cardoso Barros, matrícula nº 14027, Assistente de Ouvidoria deste
Tribunal, 30 (trinta) dias de férias relativas ao exercício de 2021, no período de 01/11 a 30/11/2022, conforme
Memorando n° 16/2022/SEGER/TCE-MA.
Art. 2° Fundamentação legal: art. 109 da Lei nº 6.107/1994.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2022.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 898, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022.
Afastamento para participar como testemunha.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019 e
Processo n° 7126/2022/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o afastamento do servidor Ionel Teixeira Gomes Ferreira Júnior, matrícula nº 6643, Auditor
Estadualde Controle Externo deste Tribunal, arrolado como testemunha, conforme Ofício nº 189/2022 – SJ, nos
autos da ação penal nº 0801752-91.2022.8.10.0084, para realização de Audiência de Instrução e Julgamento, a
ser realizada no dia 12/10/2022, às 11:00, na sala de audiência do Fórum de Cururupu ou através da sala virtual,
link: https://vc.tjma.jus.br/forumcururupu e senha: tjma1234. 
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de outubro de 2022.

Francisco Moreno Dutra
Gestor da Unidade de Gestão de Pessoas
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PORTARIA TCE/MA Nº 897, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022.
Ratificação de concessão de licença-prêmio por assiduidade.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 379, de 19 de maio de 2021, e considerando o Ofício nº
203/2022/SEGEP/RH, 

RESOLVE:
Art. 1º Ratificar a Portaria nº 069/2022 – SRH/SEGEP, que concedeu à servidora Rita Tomázia da Costa
Nascimento, matrícula nº 3152, Analista Executivo, Classe Especial, Referência 11, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores, ora à disposição deste Tribunal, 90
(noventa) dias de licença prêmio por assiduidade, referentes ao quinquênio de 2017/2022, no período de 17/10 a
14/01/2023, nos termos do art. 145 da Lei 6.107/94, de 27 de julho de 1994, tendo em vista o que consta no
Processo nº 0213369/2022, datado de 10/10/2022.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de outubro de 2022.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 901, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022.
Retificação da Portaria nº 888/2022

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, art. 1º da Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e
considerando o Processo n° 6860/2022/TCE/MA,

RESOLVE:
Art.1º Retificar em parte, a Portaria nº 888, de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico do
TCE/MAEdição nº 2180 de 11/10/2022, que incluiu para fins de assistência médica, odontológica e psicológica,
oSr. Luciano Augusto da Silva Gonzaga, companheiro da servidora Lisângela Miranda Silva, matrícula nº 9449,
da seguinte forma: onde se lê “ Lisângela Maria Silva (…)”, leia-se “ Lisângela Miranda Silva (…)”.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2022.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Gestão
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